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¢ DIOC- DIARIO OFICIAL DE CACOAL 
Prefeitura Municipal de Cacoal 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito do Municipio 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

LEIN® 5.452/PMC/2024 

DENOMINA A UNIDADE BASICA DE SAUDE -UBS 
“CRISTO REI", PARA UNIDADE BASICA DESAUDE - UBS 
“EFIGENIA MARIA JOSÉ CORÁ”. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuigoes 

legais, faz saber que a Camara Municipal de Cacoal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º A UBS — Unidade Bésica de Satde de Cacoal, 

localizada na RuaAntonio de Paula Nunes, 3441, passa a 

ser denominada porUBS - Unidade Bésicade Satde 

EFIGENTA MARTA JOSE CORA. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-sedisposicoes contrarias. 

Cacoal/RO, 24 de setembro de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

PORTARIA N.0765/PMC/2024 

Dispõe sobre a concessao de Licenga por 

Motivo de Doenga em Pessoa da Familia de 

servidor municipal e dá outras 

providéncias. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 

SRAELIANE DE LACERDA LUCIO, 

no uso das atribuigoes legais e, 

CONSIDERANDO a solicitagdo do (a) servidor (a), por 

meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o disposto no pardgrafo 12 e 4° do art. 
138 da Lei Municipal 

nº. 2.735/PMC/2010; 

CONSIDERANDO o  parecer 

devidamente atestado pelo SESMT; 

técnico — favorável 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA, no período de 90 (NOVENTA) dias, a 

contar de 23/08/2024 à 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804


